






















vias de serem removidas para seu interior, totaliza 417 indivíduos - 355 no 
Guamá e 82 no Gurupi. Os Guajá e os Urubu-Kaapor continuam habitando 
uma outra reserva situada à margem direita do Gurupi (Maranhão), porém 7 
aldeias do segundo grupo, com 210 habitantes, são assistidas pelo Posto Ca
nindé (Ibid.). 

Em contraposição, as 400 ou 450 famílias invasoras da reserva, consoante 
as últimas estimativas, devem somar entre 2.000 e 2.500 indivíduos, ou seja, 
cerca de 5 vezes mais.que os indígenas. Ocorre mais que as populações dos mu
nicípios de Capitão Poço, Ourém, Paragominas e Vizeu, em 1980, apresenta
vam um total de 180.280 habitantes (densidade de 4,13 hab/km2) (RECEN
SEAMENTO ... , 1980:6-8), havendo assim aumentado 800/o no período de 10 
anos. Segundo as notícias que vêm circulando, inclusive através de panfletos, a 
situação agrária da região agrava-se a cada dia , pois as grandes empresas e os 
grileiros procuram por todas as formas expulsar os posseiros de suas antigas 
colocações . E estes, sem outras alternativas, ao que tudo indica, deverão conti
nuar dirigindo-se para a área indígena, pelo menos até quando perdurarem as 
condições favoráveis que ainda se apresentam. 

CONCLUSÕES 

De acordo com as normas do Estatuto do Índio (lei n? 6.001, de 
19/12/73), antes referidas, as terras indígenas constituem bens inalienáveis da 
União, inusucapíveis, com direito a nelas habitar exclusivamente índios ou co
munidades indígeÓas. Somente a União pode desapropriá-las em caráter ex
cepcional, mas transferindo a comunidade atingida para outra área semelhan
te e compe.nsando-a pelos prejuízos dec·orrentes . E no caso de uma " comuni
dade indígena ou grupo tribal" abandonar "espontânea e definitivamente" as 
terras que vinha ocupando, reverterão elas "a posse e ao domínio pleno da 
União". 

Face ao exposto, todos aqueles que se instalaram na r eserva T~mbé (colo-
. nos ou organizações empresariais), sob qualquer pretexto, salvo melhor juízo, 
devem ser classificados como invasores, sem çondições de adquirirem direitos 
sobre os espaços ocupados, em qualquer tempo, nem de serem ressarcidos por 
benfeitorias porv~ntura estabelecidas, mas, pelo contrário, devem ser aciona
dos pelas devastações praticadas. Os argumentos formulados pelo Governador 
do Pará no expediente dirigido ao Ministro do Interior, em 1976, no sentido de 
ser reduzida a reserva indígena em benefício dos colonos invasores, portanto, 
podem ser considerados como insubsistentes. De igual modo, pode-se também 
refutar as declarações do coordenador do Incra, feitas em 1978, considerando 
que esses invasores já haviam adquirido direito de permanência sobre as áreas 
ocupadas. Mas ambas essas atitudes e outras semelhantes, como vimos, contri
buíram grandemente para o agravamento do processo. Apesar disso, a princi
pal responsabilidade pela atual ocupação da reserva, deve-se atribuir ao pró
prio órgão federal de assistência indígena. 
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Primeiro, por não haver iniciado, oportunamente, programações capazes 
de promover uma mais efetiva ocupação da reserva por parte do Posto Indíge
na e dos índios usufrutários. Segundo, por ter sido quem, inicialmente, sugeriu 
ao Governo do Pará a desinterdição da reserva, anteriormente à sanção do Es
tatuto do Índio, em benefício do desenvolvimento eco.nômico do Estado; e, 
mais recentemente, pela maneira como tentou e ainda tenta solucionar o pro
blema, liberando uma parte da reserva (um bem inalienável da União) em be
nefício daqueles que nela se instalaram ilegalmente. Terceiro, por não haver 
utilizado de modo suficiente seu poder de polícia, a partir de quando as inva
sões começaram a ocorrer. Quarto, por só ter tomado as providências judiciais 
prescritas na lei tardiamente, e apenas contra um dos invasores (Mejer & Cia.), 
quando deveria ter procedido de modo generalizado contra todos os demais. 
Quinto, pelas contradições havidas, internamente, no que diz respeito a certas 
decisões, como no caso da estrada Mejer, que teve sua abertura embargada pe
la 2~ DR, mas, logo em seguida, liberada pela presidência do órgão. 

De qualquer modo, ainda resta aos Tembé a possibilidade de defenderem 
seus direitos em juízo, como prescreve o Estatuto do Índio, se não com a assis
tência da FUNAI, através do Ministério Público Federal,. ou então motivando 
a União a assim proceder, ainda em consonância com a lei. O que não parece 
justo é continuar-se aceitando passivamente que as sociedades indígenas sejam 
usurpadas em seus territórios, a despeito de todas essas,garantias legais. 
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